
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

PREMIOU DA CIDADE 

  

DECRETO N° 255/2022 

Nomeia os membros da Comissão Técnica de Análise 
e Avaliação do Programa de Incentivo Bolsa Atleta. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2°, parágrafo único, da Lei n°4.499, 
de 09 de novembro de 2021; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°190, de 02 de julho de 2022; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 2.364/2022, expedida pela 
Secretaria de Fazenda e a Secretaria Municipal de Esportes, em 09 de junho de 2022; 

DECRETA: 

Art.1° Ficam nomeados para compor a Comissão Técnica de Análise e 
Avaliação do Programa de Incentivo Bolsa Atleta, os seguintes representantes: 

I — Secretaria Municipal de Esporte e Lazer — SMEL 

Titular: hamar Inácio Da Silva Júnior, RG n° 12.634.614-0 
Suplente: Mariana Aparecida Soares de Souza, RG n°11.107.998-6 

Titular: Anderson Alonso, RG n° 8.565.970.7 
Suplente: Karina Chagas Neri Souz, RG n° 9.305.414.8 

Titular: Karina Francyelle Moraes, RG n° 10.242.871-4 
Suplente: Fernanda Oliver Martin, RG n° 10.634.556-2 

II — Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular: Flávia Olivio Araujo de Lima Barbosa R 
Suplente: Danielle Ferreira da Maia, RG n° 3 

43-1 

Titular: Aliny Fernanda Marcato Alvarez d 
Suplente: Adnetra Vieira dos Prazeres 5 

RG n° 7.536.836-4 
RG n° 3.999.169-1 
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III — Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA 

Titular: Ivo Galdino da Silva, RG n° 10.509.831 
Suplente: Alice Cristina de Lima Pierini, RG n° 13.892.103-4 

IV — Conselho Regional de Educação Física 

Titular: Silvia Regina Nishiyama Sucupira Sado, RG n° 3.342.242-3 
Suplente: Cleise Laine Scabello, RG n° 6.449.822- 

o refprida no caput 
que s fá publicado a 

Parágrafo único. O prazo de vigência p 
deste artigo, será estipulado em edital de chama 
posteriori. 

Art. 2° Este Decreto entra em vi 	 sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 2 	 22. 

SARA DAMIA 	ES URBANO 
Secretária M c al a Ádministração 
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